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ESTADO Do MARANHÃO
PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITINGA Do MARAruHÃo

SECRETARTA MUNrcrpAl DE REGUmnrznçÃo ruruorÁRn

PORTARIA NO. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de

Regutarização Fundiária REURB - S do Núcteo

Urbano lnformaI Consotidado do Bairro Vil,a

Emanueta, Quadra24.

o secnerÁRro DE REGULARTzaçÃo runorÁRrA Do mururcípro DE rnNGA Do
UenennÃO, no uso de suas atribuições tegais e com fundamento nos artigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federat no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federat no

9.310/2018, e na Nota Técnica2612023 do Núcteo de Regutarização Fundiária da

Corregedoria Gerat de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarização Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnformal Consotidado acima descrito, ctassificado

como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465173, com o Decreto Municipal, no.23912025, de 11 de agosto de 2025,

pubLicado no Diário OÍiciat do Município de ltinga do Maranhão do dia 1210812025

e formutado entre a Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homotogado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.

Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Etinal,do Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente feito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do

processo.

Parágrato único. Todos os órgãos da AdminÍstração Municipat cotaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização fundiária

instaurado na presente portaria.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação no Diário Oficiat do

Município.
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do Núcleo Urbano lnÍormal Consolldado do Bairro Vila Emanuela,

QuadÍa 4!.

o sEcRErÁRro DE iEGULARtzaçÃo FutlDt^Rn Do MUtltcipro
DE m GA DO Í,|ÂRANHÂO, no uso de suas atrlbuiçôes legais e com
fundamento nos artigos 5c,6q,23 e 24 da Lei Fêderâl n! 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal n! 9.110/2018, e na Nota Técnica
262023 do Núcleo de Regulôrização Fundiária da Corregedoria Gerôl de

Justiça do Estado do t âranhão.

SÍ. ,osó Ellnrldo f.ÍÉlÍa R.ls
Secretárlo dê Regularização Fundiária do MunlcÍpio de ltinga do
MaÍãnhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identlfrcador: acf0cd99121aa2606a0e8b07 eb207306

FOSTARiA rlc. (Xr02, Elll 02 DE FÉVÊREIRO DE 2026.
lnstôura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S

do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,

Quadra 28.

o sEcrETÁRro DE REGULARIZaçÂo FU DIÁRla Do ilut{lcÍPlo
DE m CA Do Í{AnA HÃO, no uso dê suas atribuiçôes legais e com

tundamento nos artigos 5e,60, 23 e 24 da Lei tederal n! 13.465/2017
(Lei da ReuÍb), no Decreto Federal n§ 9.310/2018, e na Nota Técnica

26n023 do Núcleo de Regulâíização Fundiária da CorÍegedoria Geíal de

Justiça do Estado do Maranháo.

RESOIVE:
Art. 1c InstauÍar processo âdministrativo de Regulari2ação FundiáÍia de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal consolidàdo acima
descrito, clâssificado como REUnB - S, Rito Sumário. em conÍormidade
com o artigo 33. lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Munlcipal n0.

239t2025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário oficial do
Municíplo de ltlnga do Maranhão do dia 12108/2025 e formulado êntre a

Serventia Ertraiudicialde ltinga do Maranhão e o MunicÍpio de ltlngô do

Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

lustiça do Estado do Maranhão,
Art. 2c Deslqnar o servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente felto, autorlzado a adotar as medidas necessárias
para ao bom ardamento do processo.

Parágrafo único, Todos os órgãos da Administraçâo Municipal

colaborarão, na mêdida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente poítaria.

Art.3c Esta poÍtaria entÍa em vigor na datâ de sua publicação no Diárlo
Oflclal do MunicÍpio.

SÍ, ,osó Elln.ldo F.rÍ€l]? R.ls
secretário de Regulârização Fundiárla do MunicÍpio de ltinga do
Maranhão

Publlcado por: UIO VÍTOR DELGADO CARDOSO

Cód i go ide ntifr cador: ed c9 edgB cddd5 6cbdc7 d048 a3 d4 ad 07

PONTÂRIA TIC. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

FOnTARI,A tar. (XX!3, El,l 02 DE FEVEREIRO DE 2026,
lnstaura Processo Administrativo de Regularizaçáo Fundiária REURB - S

do Núcleo Urbano lnÍormal consolidado do gaiÍro Vila Emanuela,

Quadra 24.

o sEcn€ÍÁRto DE REGULARIzaçÂo ruÍ{DtÁRta Do lrunlclPlo
DE m GA DO r,lARA HÂo, no uso de suas âtribuiçôes legais e com
fundamento nos artigos 5c,6c,23 e 24 da Lei Federal ne 13.465/2017

{Lei da Reurb), no oecÍêto Federal nc 9.310/2018, e na Notô Técnica
26/2023 do Núcleo de Regularizaçâo Fundiária da correqedoria Geral de

Justiça do Estâdo do Maranháo.

nESOl. T

Art. le lnstôurar processo administrativo de Regularização Fundiária de

lnteÍesse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificôdo como REURB - S, Rito Sumário, em conÍoÍmidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lel 13465/73, com o Decreto Municipal nc.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publlcado no Diário Oicial do

MunicÍpio de ltinqa do i,iaranháo do dia 12/082025 e formulado entrê â

Serventla Extraiudicialde ltlnga do Maranhão e o Município de ltinga do

Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiáriâ do Tribunal de

Justlça do Estado do Maranhão.
Art. 2e OesignaÍ o ServidoÍ Sr. ro5é Elinaldo terÍeira Reis (Secretário

Regularização Fundiárla do Município de ltinga do Maranhão), paÍa

presidir o presentê feito, autorizado a adotâr as medldas necessárias
parâ ao bom andamento do processo,

Parágrafo único. Todos os óígãos da Administração Municipal
colaborarão, na medidô de sua competência, com procedimento de

regularizaçáo fundiáriâ instaurado na presente poÍtaria.

Art. 30 Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicação no Oiário

Oficial do tlunicípio.

sr. ,o5é Ellntldo FcÍralr! ncb
Secretário dÊ Regularizaçáo Fundiária do tlunicípio de ltinga do

Mâranhão

Publicado pot: CAIO VITOR DELGADO CAROOSO

Código i denüfr cador: 9 7 b4e09 d42 ccb89 ef65 a83 E4 409 5 3 2 a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

Âvrso DE LrcrÍaçÂo. co coRRÊ cla ELETRÔNICÂ - r
oo2/2026 PROCESSO ADMII{lSÍtÂTlvo tle 002/2026

avtso DE uctÍAçÁo. co coRR.Ê cla ELETRÔillca - t{!
002/2025
PRoCESSo aDlilllllSTRATlvo llr 0022026

oRGÂo RÊaLlZADoR: MunlcÍpio de Jatobá, por intermédio da

nESOLVEI
Art. lc lnstaurâr processo administrativo de Rêgulôrização tundlária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - s, Rito Sumádo, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465fr3, com o Decrêto Municipal ne.

?39n025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário oficial do
Município de ltinga do MaÍanháo do dia 12/082025 e Íormulado entre a

Sêrventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Nú€leo de Gestáo Fundiária do Tribunal de

lustiça do Estado do MaGnhão.
art. 2c Designar o Servidor Sr. José Elinaldo FeÍreiÍa Reis (Secretário

Regularizaçáo fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as mêdidas necessárias
pârâ ao bom andamento do processo.

Parágrafo únlco. Todos os óÍgáos dâ Administração Municlpal
colaborarão, nô medida de sua compêtência, com procêdimento de
regularização fundiáriâ lnstâurado na presentê portaria,

Art.3! Esta portaíia entrô em vigor na data de sua publicàção no Diário
oÍiclal do Município.

PORTARIÂ N9. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
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do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 41.

o SECRETÁRrO DE REGUTARTZAçÃO FUNDúRn DO HUNrclplO
DE lTtilGA DO MARAT{HÂO, no uso de suas atribuiçóes legais e com
fundamento nos artigos 5!, 60, 23 e 24 da Lei Federal nc 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal n0 9.310/2018. e na Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:
Art. 1q lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal no.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia 12/08/2025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 2o Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administraçáo Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. tosé Ellnaldo Ferrcira Rcis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDCISO

Código ide ntifr cador: acf0cd99 1 2 1 aa2606a0e8W7 eb207 306

PORTARIÂ IIO. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARN N9. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026,
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S
do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 28.

o SECRETÁR|O DE REGUTARTZAçÃO FUNDrÁRh DO rruilrcípro
DE lTll{GÀ DO MARAIIHÃO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 5c, 6e, 23 e 24 da Lei Federal n0 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal no 9.310/2018, e na Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOIVE:
Art. 1a lnstaurar processo adminístrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei L3465173, com o Decreto Municipal nc.

239DA25, de 1l de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia 12/08/2025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 2e Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal

colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art, 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. José Ellnaldo Ferrelra Reis
Secretário de Regularizaçâo Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
Códi go i de ntifi cad o r: edcg eü) B c d d d 5 6 cbdcT d0 48 a3 d4 adOT

PORTARIA N9. (X'03, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA 1lr. 0003, El,l 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularizaçáo Fundiária REURB - S
do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 24.

o SECRETÁRIO DE REGULARTZAçÃO FUI{DÉRn DO MUHtCiptO
DE lTtllGA DO ilARAl{HÂO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 50, 6c, 23 e 24 da Lei Federal nc 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal nc 9.310/2018, e na Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranháo.

RESOLVE:
Art. 10 lnstaurar pro€esso administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465f3, com o Decreto Municipal no.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia L210812025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 2c Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial do Município.

Sr. José Ellnaldo Ferrrlra Rels
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado poc CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifi cadar: 97 b4e09d42ccb89ef65 a83$ 4409 532a
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